
C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R

REQUERIMENTO Nº             /2023
(da Comissão de Defesa dos Direitos da Mulher)

Requer  a  revisão  de  despacho  das
proposições abaixo elencadas para que
a  Comissão de Defesa  dos  Direitos  da
Mulher se pronuncie acerca das matérias
tratadas nos respectivos projetos.

Senhor Presidente,

Nos termos da Resolução nº 15, de 2016, e do art. 32, XXIV, do

RICD,  requeiro  a  Vossa  Excelência  determinar  a  REDISTRIBUIÇÃO a  esta

Comissão das proposições abaixo elencadas que são, por mérito, pertinentes ao

seu campo temático, a fim de oportunizar que este órgão se pronuncie sobre as

matérias.

Certa do atendimento ao pleito, antecipamos nossos agradecimentos.

Sala das Sessões, em 03 de outubro de 2023.

Deputada LÊDA BORGES
Presidente
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C Â M A R A  D O S  D E P U T A D O S

C O M I S S Ã O  D E  D E F E S A  D O S  D I R E I T O S  D A  M U L H E R

Proposição Autor(a) Ementa

PL 3897/2021 Senado Federal -
Randolfe

Rodrigues
(REDE-AP)

Altera a Lei nº 9.263, de 12 de janeiro de 
1996, que trata do planejamento familiar, 
para facilitar o acesso da mulher a 
procedimentos de esterilização cirúrgica

PL 1012/2021 Alexandre Frota
(PSDB-SP)

Estabelece penas para os crimes de 
assédio e importunação sexual cometidos 
por motoristas de aplicativos e dá outras 
providências.

PL 1716/2023 Delegada Ione
(AVANTE-MG)

Altera o art. 407 do Decreto-Lei n.º 1.001, 
de 21 de outubro de 1969 - Código Penal 
Militar, para suprimir o termo “MULHER 
honesta”.

PL 4381/2023 Célia Xakriabá
(PSOL-MG)

Regulamenta sobre procedimentos a 
serem adotados pelas delegacias de 
polícia e demais órgãos responsáveis para
o atendimento de mulheres indígenas 
vítimas de violências, nas hipóteses de 
medidas protetivas de urgência previstas 
na Lei n.º 11.340/2006 e Decreto 
11.431/2023.
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